
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITACÔES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 024/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 078/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

'CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 311/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA 4U DIGITAL E SERVIÇOS
LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

102, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador do CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 4U

DIGITAL E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 21.982.891/0002-80, sediada na Rod

Governador Mario Covas, n° 256, Bairro Padre Mathias, Cariacica - ES, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. Myllena Lira Xavier, portador da Carteira de

Identidade n° 0861133480 SSP/BA, e CPF: 009.949.685-23, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo N° 078/2024 e em observância às disposiçpes.i^ Lei n° 14.133/2021, da Lei n°

123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,-^eçorrente do Pregão Eletrônico n“

024/2024, mediante as cláusiilas é condições a segpir enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônica, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, indepen^f|

1.3. Discriminação dÔ ôbjètô
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ESPECIFICAÇÃO
Impressora multifuncional,
tanque detinta colorida, USB,
Wi-Fi (tipo Epson)

V. TOTALAPRES MARCA V. UNITITEM QUANT

R$ 948,00 R$ 4.740,00CANONUNID05 05

R$ 4.740,00

VALOR TOTAL: R$ 4.740,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato 18/09/2024 e vigorará até
31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério cia Administração, desde que comprovado o preço
vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 4,740,00 (Quatro mil, setecentos e quarenta

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMTNISTRAÇAO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialinente  as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instmçào Nonnativa da Receita Federal do Brasil n" 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
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cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a

alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição deteiTninada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7'’ da Lei 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela ultima variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
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mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçào de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

7.3. O preço do contrato será rcpactuado para manutenção do equilíbrio cconômico-financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.4. A repactuação deverá obseiA^ar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.5. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.6. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.7. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
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distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.8. A rcpactuação, em razão dc novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo dc trabalho, que ;ixar os novos custos dc mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusao desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção dc exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso sei*ve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia c uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção
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ocorre nas contratações de obras e sei^viços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo dc Referência e na propesta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascimento,

Nomeada pela Portaria n° 041/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n"

14.133/2021, art. 117, §2").

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal. O contratado será

responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros cm razão da execução

do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pelo contratante (Lei n“ 14.133/2021, art. 120).

10.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração

ou dc seus agentes e prepostos, de confonnidade com o art. 120 da Lei n” 14.133, de 2021.

IL CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

1 l.l.l. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  confonnidade dos bens recebidos
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provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto c, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoirentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou .substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertêneia;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.3. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3“ A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta c será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

0 responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5*^ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
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sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 5*^ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4” do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.7. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.8. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.9. § 8“ Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.10. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.10.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou dc juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11.1. § 2*^ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
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impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocoirerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo dc responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de T dc agosto de 2013, serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integrai do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;
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12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica previa, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n“ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO A CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Ternio de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmcnto por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



U

ESTADO DO VIARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n" 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei if . 4.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decoiTerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 92, § I” da Lei

n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tenno dc Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 18 de setembro de 2024.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

prefeito municipal
CONTRATANTE

Assinado de forma digital por
MYLLENA LIRA

XAVI E R:00994968 XAVIER:00994968S23
Dados: 2024.09.19 12:20:20

-03‘00'

MYLLENA LIRA

523

4U DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP

CNPJ: 21.982.891/0002-80

SRA. MYLLENA LIRA XAVIER

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
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CNPJ; 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 041/2024 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

na

RESOLVE:

Art. 1" - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora

Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n“ 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2° - Esta Portaria entra vigor em 01 de fevereiro de 2024,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dia de fevereiro de 2024.
AuinjOo d« faim.

«glUlporROMULO
COSTA
AiWUOAlUaU06S3«9

Romulo Costa Arruda

Prefeito MuDÍcipal

ftOMULO COSTA
ARRUDA.-0232S06
5369

Av. Canaâ n° 102, Centro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-10l6
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2. CONSTRUTORA ALIANÇA CNPJ: 05.151.264/0001-60
3. LAECIO DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS CNPJ:

12.527.347/0001-76

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de 5áo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE;
DA ABERTURA DE PRAZO RECURSAL: Ao final do julgamento e
divulgação do resultado do julgamento da habilitação, foi aberto o
prazo para manifestação de recurso contra o julgamento da habilitação
apos a devida publicação do resultado no Diário Oficial dos Municípios
do Estado do Maranhão FAMEM. no endereço:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra, DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N».
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA. como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

https://www,d!arioofícial.famem.org.br/ permanecendo os envelopes de
proposta de preços devidamente lacrados sob a guarda da CPL, sendo
lavrada ata da sessão que segue nos autos.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 01 de fevereiro de 2024,
independente da data de sua publicação.

NOTA: Fica aberto o prazo para manifestação de recurso contra o
julgamento dos documentos de habilitação a todos os interessados a
partir da publicação deste. A ata da sessão está disposta no Portal da
Transparência do Município no endereço;
https://!icitacoe5.saojoaodospatos.ma.gov.br/licitacoes/061101-2023/

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de fevereiro de 2024.

Romulo Costa Arruda
Prefeito MunicipalSão joâo dos Patos (MA), em 02 de fevereiro de 2024.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO; Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: I59ce8s96fade6947al51f8bb4310a90

Gilvana Noieto Araújo Corrêa
Presidente da CPL

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2024
Francisco Eduardo da Veiga Lopes
Secretário da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC. do
Município de São Pedro dos Crentes - MA. avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
102, Centro. CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei Federal n“
14,133/2021, Decreto Municipal n^ 004/2024, Lei Municipal n® 385/2022
e demais normas pertinentes à espécie, atendendo às solicitações das
Secretarias Municipais. O Edital e seus Anexos estão á disposição dos
interessados no site www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal da
Transparência do município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e
poderá ser solicitado pelo e-maíl: cpl5ãopedrocrentes@gmaií.com.

Dirceni Francisca Carvalho Almeida
Membro da CPL

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: d2d6ea569d803d65862e5d654450b6ll

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE
LICITAÇÃO N2 A029/2023. Data/Hora de Abertura

19/02/2024- 08h30min.
Menor Preço/ltem

Pregão Eletrônico n° 003/2024
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Objeto; Contratação de empresa para fornecimento de materiais
de expediente para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de São
Pedro dos Crentes  -I
São Pedro dos Crentes - MA. 02 de fevereiro de 2024. Semaias da Silva
Morais - Pregoeiro Municipal.

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos,
RATIFICO, conforme disposto no art. 26 da Lei 8666/93, com fulcro no
art. 24, inc. X. da citada lei, Dispensa de Licitação a favor da Pessoa
Física, Pedro Fernandes Torres da Silva , portador do CPF:
039.985.403-77, perfazendo-se o valor total de R$ 36.000,00 (Trinta
e seis mil reais) .objetivando a locação de imóvel localizado na Praça
Presidente Duitra, n» 360, Centro em: São João dos Patos -MA, para o
funcionamento da Secretaria Municipal de Cultura  e Juventude. Dê-se
ciência desta decisão aos interessados, providende-se a celebração do
necessário contrato, e o empenhamento da despesa nas dotações
próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, conforme estabelecido no art, 26 da já citada lei, para
fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícadon C9f675aa9fd25d6808b7ac24c79109ca

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC. do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
102. Centro, CEP: 65978-000. São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei Federal n*
14.133/2021, Decreto Municipal n« 004/2024, Leí Municipal n» 385/2022
e demais normas pertinentes à espécie, atendendo às solicitações das
Secretarias Municipais. O Editai e seus Anexos esiâo á disposição rios
interessados no site www.portaldecompraspublic3s.com.br, Portal da
Transparência do município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e
)Oderá ser solicitado pelo e-maii: cplsâopedrocrentes(g>gmail.com.

Publicado por. LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 56dfd3fl0bdd2b0b805d7e5f4797c255

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PORTARIA N.a 041/2024 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

Data/Hora de Abertura
19/02/2024- 14h00min,
Menor Preço/ltem

Dispõe de designação, e dá outras providências...
Pregão Eletrônico n"* 004/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

TTÍtTsTííW»



Digital

Cariacica - ES, 29 de agosto de 2024

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

A/C: Comissão de Licitação

Assunto: Pregão Eletrônico nS 24/2024

Carta de Apresentação de Proposta

Prezado Sr. Pregoeiro,

de Tecnologia estabelecida em
A 4U Dieital revenda autorizada de Equipamentos

CARIACICA/ES agradece a oportunidade de apresentar esta proposta comercial, que

nossa empresa pode apresentar.

idoneidade dos parceiros

discutir as característicasConfiantes na qualidade dos produtos e serviços, na

envolvidos e na solução proposta, ficamos a disposição para

deste projeto, de modo a atender suas necessidades.

Atenciosamente,

„r._U'.Ui-Ç-

ó'
Myllena Lira Xavier

CPF: 009.949.685-23

CNPJ: 21.982.891/0002-80
Diretora

Myllena.xavier@4udigital.com.br
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Cariacica - ES, 29 de agosto de 2024

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

A/C: Comissão de Licitação

Assunto: Pregão Eletrônico nS 24/2024

4U/PE XX/202XPROPOSTA COMERCIAL N^

PREÇO TOTALQTDf  PREÇO UNIT.

R$ 948,00

DESCRIÇÃOITEM
R$ 11.376,0012

IMPRESSORA CANON G311005

TOTAL (TRINTA E CINCO MIL E SETENTA E OITO REAIS) R$ 11.376,00

  OBSERVARES

Conforme solicitado no edital, no valor"proposto estão iíídí7sos todos os

tarifas e demais despesas decorrentes da contrataçaa

CONDIÇÕES COMERCIAIS

30 dias, conf. edital

20 dias, conf. edital

60 dias, conf. edital

Incluso, conf. edital

12 meses, conf. edital

DADOS PARA C

Condições de Pagto.
Prazo de Entrega

Validade da Proposta
Frete

Garantia do Produto

tributos, frete,

RÉDITO

Banco do Brasil (cód.: 001)

Agência; 8163-9
Conta Corrente: 1294-7

4U Digital Comércio e Serviços Ltda
CNPJ: 21.982.891/0002-80

DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO 05

impressora multifuncional, tanque de tinta colorida, USB, Wi-Fi

Página 2 de 5
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Alimentação do papel 250 folhas na bandeja de entrada, >  ̂ cn
Alimentador Automático de originais reverso (ADF) com capacidade minima de

folhas;

escalas de redução e ampliação de cópia de 25% a 400%;

1-99 cópias contínuas no mínimo;
Protocolo de Rede TCP/IP;

interface de Rede: STANDARD 10/100 Base TX, USB 2,0 USB Host;

Compatível com os Sistemas Operacionais: Windows XP/Vista 7/8, Server 2003,2008,
Scanner formato PDF/ T!FF/ JPEG;

pacidade de digitalizar em cor & preto/branco,
tensão de alimentação de entrada 115 ou 220V.

Garantia do fabricante de no mínimo 12 meses.

TABELAS DE CUSTOS

com ca

ITEM 04

72,04%

13,36%

0,65%

3,00%

1,20%

1,08%

3,00%

5,67%

100,00%

646,92

119.93
CUSTO PRODUTO

ICMS
5,84PIS
26,94COFINS
10,78IRPJ
9,70CSLL

FRETE

LUCRO

26,94

50,96

898,00

ITEM 05

68,24%

17,22%

0,65%

3.00%

1.20%

1,08%

4,00%

4,61%
100.00%

646,92CUSTO PRODUTO

ICMS 163,28

6,18PIS
28,44
11,38

10.24

37,92

43,67

948,00

COFINS

IRPJ
CSLL

FRETE

LUCRO
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ITEM 13

62,47%

17,63%

0,65%

3,00%

1,20%

1,08%

4,00%

9,97%

100,00%

1598.01CUSTO PRODUTO

(CMS 450.90

16.63

T6J4

30,70
27,63

102,32

255,03

2.558,00

PIS

COFINS

IRPJ
' r

CSLL

FRETE

LUCRO

DADOS DO LICITANTE:

Razão Social: 4U DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 21.982.891/0002-80

Endereço: ROD GOVERNADOR MARIO
- BAIRRO PADRE MATHIAS-CARIACICA/ES-CEP 29.157-100

Telefone: (61) 3226-9313, (61) 98491-6171/ E-mail; pp^tan(a4udiRital.coiiLbr
/comercialf5)4udigital.com.br

Responsável para assinatura do contrato:

Myllena Xavier, CPF 009.949-685-23, RG 08611334-80, Diretora

COVAS n256 KM 280 NOR CONT PORT B BOX 160

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as

indiretamente, fazem parte da prestação dos serviços, tais f
com suporte técnico e administrativo, impostos, seguro, taxas, ou quaisquer outros

que possam incidir sobre gastos da empresa, sem

de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Declaramos também que temos plena ciência do conteúdo do Edital e seus anexos e,

ainda, que atende a todas as condições estabelecidas para o presente Pregão,

Declaramos de que nas propostas econômicas compreendem a '"^'l^pHPrtrn^s
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal n

coletivas de trabalho e nos termospara
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
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Digital

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO

DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS,
SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM

EMBALAGENS ADEQUADAS. ^
2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 3. PRAZO DE INICIO DE

FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOI^O O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE

PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS^^ DE

COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, rOMPRA
DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA

OU DOCUMENTO SIMILAR. NO «* endereço

AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE ̂ ^O ACEITE, CASO N
ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA DO REFERIDO

EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

Atenciosamente,

Myllena Ura Xavier
CPF: 009.949.685-23

CNPJ: 21.982.891/0002-80
Diretora

Myllena.xavier@4udigital.com.br
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Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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Maranhão, aos 19 (dezenove) dias do mês de agosto de 2024.

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N2 313/2024

EXTRATO DE CONTRATO NS 313/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N«

024/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 078/2024. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ na
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: 4U DIGITAL E SERVIÇOS LTDA -

EPP, CNPJ: 21.982.891/0002-80, Valor R$ 1.896,00 (Um mil
oitocentos e noventa e seis reais). OBJETO: Contratação de

fornecimento de materiais de informática paraempresa para

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: I5af60740ace8593c8b38c69eba586b3

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

DISPENSA ELETRÔNICA N" 005/2024
atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes ■

MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 17/09/2024. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 18 de setembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São
Pedro dos Crentes - MA, 26 de setembro de 2024. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

RESULTADO DE JULGAMENTO
A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA,

torna público o resultado de julgamento do Dispensa Eletrônica N°
OOS/2024, cujo objeto é a Contratação por dispensa de licitação de j
empresa especializada na prestação de serviços para executar j
uma estrutura de cobertura metálica em uma água da quadra

esportiva da escola Municipal Aníbal Mascarenhas, no exercício
de 2024. Resultado: LICITAÇÃO FRACASSADA.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 setembro de 2024.

Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 8e58501ab082clb505d0f4ad6ba5el2a

EXTRATO DE CONTRATO NS 314/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 314/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N^
024/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 078/2024. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n2
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: 4U DIGITAL E SERVIÇOS LTDA -

EPP, CNPJ: 21.982.891/0002-80, Valor R$ 3.792,00 (Três, mil,
setecentos e noventa e dois reais), OBJETO; Contratação de

fornecimento de materiais de informática paraempresa para

Semaias da Silva Morais

Pregoeiro Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador le7013c8ce37050ffl071759ceSdf4d7

atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes ■

MA. FUNDAMENTO LEGÃL; Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 17/09/2024. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 18 de setembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São
Pedro dos Crentes - MA, 26 de setembro de 2024. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N8 311/2024

EXTRATO DE CONTRATO N« 311/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N®

024/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 078/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; 4U DIGITAL E SERVIÇOS LTDA -

EPP, CNPJ: 21.982.891/0002-80, Valor R$ 4.740,00 (Quatro mil,
setecentos e quarenta reais). OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14,133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 17/09/2024. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 18 de setembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São
Pedro dos Crentes - MA, 26 de setembro de 2024. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

MA.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 3e0a36f9fe8211cfl7036cafea08fc59

EXTRATO DE CONTRATO NS 315/2024

EXTRATO DE CONTRATO N» 315/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N^
024/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 078/2024. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E DA S SANTOS DIGITAL NET -

EPP, CNPJ: 30.418.167/0001-38. Valor R$ 44.354,48 (Quarenta e
quatro mil, trezentos e cinquenta e quatro reais  e quarenta e
oito centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 17/09/2024. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 18 de setembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São
Pedro dos Crentes - MA, 26 de setembro de 2024. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

MA.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: el09Sfd72d61fl0e4fb87944b78e326c

EXTRATO DE CONTRATO N2 312/2024

EXTRATO DE CONTRATO N^ 312/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N^
024/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 078/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: 4U DIGITAL E SERVIÇOS LTDA -

EPP. CNPJ: 21.982.891/0002-80. Valor R$ 948,00(Novecentos e
quarenta e oito reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de informática para atender as
Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nc 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 17/09/2024, PRAZO DE
VIGÊNCIA: 18 de setembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São
Pedro dos Crentes - MA, 26 de setembro de 2024. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

MA.
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 61f85085b8beccl7580282d283218c69

EXTRATO DE CONTRATO N9 316/2024

EXTRATO DE CONTRATO NS 316/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N^

024/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 078/2024. CONTRATANTE:

25/43www.famem.org.brGERTIFÍCÂDO DIGITALMENTE
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